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Estado do Ceará 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 
A esperança de um novo Trairi 
Biênio: 2021 - 2022 

GABINETE DO VEREADOR ROBSON VICENTE NOGUEIRA- DEM 

PROJETO DE LEI N2• 001/2021 TRAIRI/CE 09 DE JUNHO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO RUA LOCALIZADA 

NA LOCALIDADE DE TIMBAÚBA, NESTE 

MUNICÍPIO DE TRAIRI-CE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI, aprovou, e eu, Carlos Gustavo 

Monteiro Moreira, Prefeito Municipal de Trairi, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º· Fica denominada a RUA AMÉLIA D~ CASTRO RIBEIRO, um logradouro público 

existente na localidade de Timbaúba, no Distrito de Canaã -Trairi, cuja exata localização 

é définida pela coordenadas do levantamento topográfico que segue em anexo e este 

Projeto de Lei. 

Art. 2º. Compete ao Poder Executivo Municipal dar publicidade à referida nomeação 

para o conhecimento do conjunto da população trairienses. 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI/CE, aos 09 de junho de 2021. 
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a,MARA MUNIC 
APROVAD 
PRESIDENTE 

Autor deste projeto de Lei. 
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